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JUSTIFICATIVA  
PL 0048/2013  
  
Senhor Presidente  
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao 
exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que visa 
acrescentar duas referências na Escala de Padrões de Vencimentos do Quadro do 
Magistério Municipal, do Quadro dos Profissionais de Educação.  
De acordo com a sistemática atualmente adotada, os integrantes da carreira do 
Magistério Municipal são enquadrados nas referências de vencimentos 
imediatamente superiores por meio do instituto da denominada Evolução Funcional, 
conforme critérios disciplinados no respectivo regulamento. Considerando, pois, a 
permanência em atividade desses profissionais por mais tempo em virtude dos 
critérios legais fixados para a sua aposentação, dentre eles a idade, urge que seja 
ampliada a escala de padrões de vencimentos a eles aplicável, mediante o 
acréscimo de mais duas referências, de modo a manter a continuidade de sua 
evolução funcional até o momento da aposentadoria.  
De se registrar que, sob o aspecto orçamentário e financeiro, em consonância com 
os pronunciamentos das Secretarias Municipais de Planejamento, Orçamento e 
Gestão e de Finanças, restaram cumpridas todas as exigências impostas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial as consignadas nos seus artigos 16 e 17.  
Evidenciadas, dessa forma, as razões de interesse público que justificam a 
aprovação das medidas contidas na iniciativa em apreço, contará ela, por certo, 
com o aval dessa Colenda Casa de Leis.  
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e 
consideração.  
FERNANDO HADDAD  
Prefeito  
Anexos: projeto de lei com anexos I e II, estimativas dos impactos orçamentário-
financeiros e pronunciamentos das Secretarias Municipais de Planejamento, 
Orçamento e Gestão e de Finanças.  
Ao  
Excelentíssimo Senhor  
JOSÉ AMÉRICO DIAS  
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo  
 


